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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
EDITAL Nº 027/2020 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
DIVULGA AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E NÃO 
HOMOLOGADAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 003/2020 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro – RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados as inscrições HOMOLOGADAS e NÃO HOMOLOGADAS relativas 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 003/2020, conforme as disposições do item 8, do Edital nº 023/2020, de 
20.11.2020, conforme segue: 
 

ÁREA DA EDUCAÇÃO 
Inscrições Homologadas 

-- Não houveram 
 

Inscrições não homologadas 
1 Izabelle Spanholi Roggia 

 

ÁREA DE FÁRMACIA E/OU BIOMEDICINA 
Inscrições Homologadas 

-- Não houveram 
 

Inscrições não homologadas 
-- Não houveram 

 
ÁREA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

Inscrições Homologadas 
01 Alana Perineto Biasi 
02 Andreia de Lima Lopes 

 
Inscrições não homologadas 

01 Maria Vitória Tessaro 
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ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
Inscrições Homologadas 

01 Regina Silvestro Menegat 
02 Milena Olivotto 
03 Valeria Stringui 

 
Inscrições não homologadas 

-- Não houveram 
 

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ECONOMIA 
Inscrições Homologadas 

01 Ana Maria da Silva Girardi 
02 Andriza Chiossi 
03 Alana Pascoal Hoffmann 
04 Barbara Fernanda Nunes 
05 Diego José Bianchin 
06 Luis Henrique Giacometti 
07 Luiz Henrique da Veiga Dalagnol 

 
Inscrições não homologadas 

-- Não houveram 
 

NÍVEL MÉDIO- 2º GRAU 
Inscrições Homologadas 

01 Bianca Leticia dos Santos Carniel 
02 Leonarda Vacchin do Prado 
03 Felipe Graeff Bombarda 
04 Isabela Maria de Camargo dos Santos 
05 Julio Cesar Cioato Vanz 
06 Kévin Willian Stangherlin 
07 Leticia Pieri Cioato 
08 Livia Pascoali  
09 Maria Laura da Silva dos Santos 
10 Tarsila Roberta Werle Giotto 

 
Inscrições não homologadas 

01 Paola Pinto Fontana 
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Interessados poderão interpor recurso escrito perante a Comissão, no 

prazo de três dias, sendo este o primeiro dia útil subsequente ao da publicação do presente 
Edital. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec, Geral da Administração 
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PORTARIA N.º 241/2020 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR MUNICIPAL. 
    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 
31, da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito o Servidor Municipal abaixo 
nominado: 

  
SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

João Leno Ramos da Silva 03.12.2019 a 02.12.2020 17.12.2020 a 05.01.2021 
 
Art. 2º Fica convertido em espécie, a requerimento do(s) Servidor(es) 

abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias estabelecida no art. 1º 
desta Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, § 2º, da Lei 1601/2002, e 
alterações posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal de Contas do Estado do RS, 
conforme segue: 

 
SERVIDOR (A) Período  

João Leno Ramos da Silva 07 a 16.12.2020 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 07 DE DEZEBRO DE 2020 
  
 
 
 

Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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